
40º
Marcelo Bentes 
Alves Junior

29/12/1993 3,5

41º
Giovana Daniela da 
Silva

18/03/1994 3,5

42º Milena de Assis 14/03/1995 3,5

43º
Bruna Dias De 
Oliveira

12/01/1998 3,5

44º
Eliana Aparecida 
Teixeira

23/03/1975 3,0

45º
James Paula de 
Oliveira

19/10/1976 3,0

46º
Carla Rocha Fer-
nandes

05/05/1983 3,0

47º
Calebe Cardoso de 
Souza

23/03/1989 3,0

48º Camila Bonet 01/04/1989 3,0

49º
Fabio Gomes de 
Souza

10/02/1981 2,5

50º Vanessa Simonetto 24/04/1986 2,5

51º
Jhenifer Santos 
Gauze

24/03/1992 2,5

52º Bruna de Andrade 22/09/1994 2,5

53º
Fernando Fagundes 
de Oliveira

09/06/1983 2,0

54º
Douglas de Almeida 
Couto

22/01/1984 2,0

55º
Jocemar Correa 
Lino

27/07/1984 2,0

56º
Larissa Sérvula Tor-
quato de Souza

08/01/1990 2,0

57º
Lisianny Nogueira 
Zirondi

11/03/1995 2,0

58º
Cátia Cristiane 
Conradt

14/07/1971 1,5

59º
Jocenir de Souza 
Alves

15/01/1981 1,5

60º
Bruna Heloiza 
Zielosko

15/03/1996 1,5

61º
Alexssandro Maiato 
da Silva

25/07/1979 1,0

62º Jonathan Junge 24/10/1982 1,0

63º
Rozeli Alves Morais 
Figueredo

18/05/1984 1,0

64º
Aline Cristina Dutra 
Alecrim

26/04/1987 1,0

65º Luciana de Mattos 10/09/1994 1,0
66º Viviana Rauen 25/07/1969 0,0

67º
Ana  Deise Borton-
cello Valer

12/04/1971 0,0

68º
Alessandro Agustin 
Cohen

03/10/1978 0,0

69º
Joice Cristina 
Ananias

03/05/1982 0,0

70º
Adriana de Lourdes 
Picolotto Machado 
da Costa

19/08/1982 0,0

71º
Luzia Gonçalves 
dos Santos

22/10/1982 0,0

72º
Nelemar Ramos dos 
Santos Silva

11/05/1984 0,0

73º
Jeferson Ciriaco 
Leite

18/09/1984 0,0

74º
Cristiane de Fátima 
Fagundes

08/04/1985 0,0

75º
Karla Roberta Vieira 
Barbosa

20/05/1985 0,0

76º
Rafaela Christina do 
Nascimento e Silva

17/09/1985 0,0

77º
Raquel Ferrari 
Taglietti

07/07/1986 0,0

78º
Driele Ayres da 
Silveira

04/05/1987 0,0

79º
Maiara Rigotti As-
conavieta

07/10/1987 0,0

80º
André Sant'Anna 
Ramalho

27/11/1987 0,0

81º Jeferson da Silva 22/02/1988 0,0

82º
Maria Diana dos 
Santos Bittencourt

15/06/1988 0,0

83º João Paulo Stracke 21/06/1988 0,0
84º Adolfo Corrêa Filho 31/07/1988 0,0

85º
Marcielly Greco 
Galarça

12/10/1988 0,0

86º Joel Marion 08/05/1990 0,0

87º
Samanta Carolina 
pereira

25/10/1990 0,0

88º
Robson Jungles dos 
Santos

08/03/1992 0,0

89º
Luciana do Nasci-
mento Nunes

12/04/1992 0,0

90º
Nadia Karina 
Mendes da Silva

26/03/1993 0,0

91º
Daniela Pereira da 
Silva

26/06/1993 0,0

92º
Amanda Leticia da 
Silva

28/07/1993 0,0

93º
Rafaela Rodrigues 
de Palma

16/06/1994 0,0

94º
Jamara Kellen 
Boegershausen

04/10/1994 0,0

95º
Suelen Santos 
Antunes

17/07/1996 0,0

96º
Jennifer Soraya 
Salvador

10/06/1999 0,0

97º
Isabella Cristina do 
Nascimento

31/10/1999 0,0

98º
Wellington Filipe 
Candido Benosse

18/09/2000 0,0

EDINEI CARLOS DA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Cod. Mat.: 737125

PORTARIA nº 475 de 06/05/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme subdelegação de compe-
tência estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, 
com base no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, 
RESOLVE -

nº 022/2021/SES, nos cargos de Médico 
Especialistas em: Ginecologia e Obstetrícia, Pediatria e Auditora, 
para atuar na Maternidade Dona Catarina Kuss - MCK, na cidade 
de Mafra, conforme distribuição de vagas apresentadas no item 
2 deste edital.

2.1.1 MAFRA: Maternidade Dona Catarina Kuss - MCK

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Ginecologia e Obstetrícia

Nome Nascimento Pontos

1º
Renata Iatchuk 
Alves Ibrahim

09/06/1993 2,5

2º Georgia Trevisani 27/10/1988 2,0

3º
Giovanna Cristina 
Silva Pavaneti

08/04/1989 2,0

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Pediatria

Nome Nascimento Pontos

1º
Vanessa Andrea 
Rizzi De Oliveira

15/04/1980 4,5

2º
Paula De Souza 
Gomes

20/11/1989 2,5

3º Airton Slaviero 10/09/1961 2,0

4º
Brenda Souza De 
Oliveira Reis

18/04/1995 2,0

5º
Karla Nogueira De 
Sa

16/03/1977 1,0

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Auditoria

Nome Nascimento Pontos

1º
Silvana Mitie 
Nishimura

03/03/1970 7,5

2º Carla Cristina Jung 11/09/1973 5,5
3º Aloysio Enck Neto 22/12/1988 3,5

4º
Paulo Medeiros 
Carvalho

17/05/1993 1,0

EDINEI CARLOS DA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Cod. Mat.: 737188

PORTARIA nº 477 de 06/05/2021

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso 
de suas atribuições legais e conforme subdelegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, com base 
no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE 

nº 026/2021/SES, nos cargos de Médico Especialis-
tas em: Ortopedia e Cirurgia Oncológica, Cirurgia Ginecológica, 
Clínica Médica, Radiologia e Diagnóstico por Imagem, Ginecologia 
e Obstetrícia Com área de atuação em Oncologia, Neonatologia, 
Medicina Intensiva, Clínico Geral para atuar na Emergência e/ou 
UTI, Anestesiologia, Clínico Geral com experiência em Ginecologia 
e Obstetrícia e Físico ou Físico Médico Especialista em Radiologia, 
para atuar no Hospital Geral e Maternidade Teresa Ramos - HTR, 
na cidade de Lages, conforme distribuição de vagas apresentadas 
no item 2 deste edital.

2.1.1 LAGES: Hospital Geral e Maternidade Teresa Ramos � HTR

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Ortopedia e Especialista 
em Cirurgia Oncológica
Não houve inscritos

FUNÇÃO: FÍSICO OU FÍSICO MÉDICO Especialista em Radiologia
Não houve inscritos

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Cirurgia Ginecológica
Não houve inscritos

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Clínica Médica

Nome Nascimento Pontos

1º
Caroline Bozzetto 
Ambrosi

18/03/1984 4,5

2º
Fabio Silveira de 
Oliveira

28/12/1987 4,5

3º
Ana Cristina Martins 

11/02/1993 1,5

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Radiologia e Diagnóstico 
por Imagem
Não houve inscritos

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Ginecologia e Obstetrícia 
Com área de atuação em Oncologia
Não houve inscritos

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Neonatologia

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Medicina Intensiva
Não houve inscritos

FUNÇÃO: MÉDICO Clínico Geral para atuar na Emergência 
e/ou UTI

Nome Nascimento Pontos

1º
Pedro Arturo Aguil-
era Rodriguez

07/09/1969 5,5

2º
Viviane Mendes 
Cunha

23/04/1979 5,5

3º
Fabricio Danesi 
Pereira

25/09/1975 3,5

4º Fernanda Ávila 04/06/1988 3,5

5º
Sandoval Mar-
condes

09/05/1973 2,0

6º
Fabrício Antunes 
Zanete

25/04/1980 0,0

7º Aline Zazeri Leite 20/10/1988 0,0

8º
Máximo Miguel 
Rodrigues Cucco

02/01/1991 0,0

9º
Nicholas Alexandre 
Klein De Freitas

12/03/1991 0,0

FUNÇÃO: MÉDICO Especialista em Anestesiologia

Nome Nascimento Pontos
1º Halsey Porto Gomes 26/02/1950 3,5

2º
Vivien Borges Van 
Engelshoven

12/02/1984 3,5

3º
Thaís Miranda 
Ramos

23/06/1992 2,0

4º Luiza Rodolfo de liz 13/10/1993 2,0

FUNÇÃO: MÉDICO Clínico Geral com experiência em Gineco-
logia e Obstetrícia

Nome Nascimento Pontos
1º 11/04/1992 1,5

EDINEI CARLOS DA SILVA
Superintendente de Gestão Administrativa em exercício

Cod. Mat.: 737265

PROCESSO SELETIVO Nº 02/2021
O Reitor da Fundação Universidade do Estado de Santa Catari-
na - UDESC, com base na Lei Complementar 345/06, Resolução 
015/2016 � CONSEPE, Lei Complementar 39/91 e suas alterações 
e supletivamente à Lei Complementar 260/04, abre inscrições para 
o Processo Seletivo de Professor Substituto, em caráter temporário, 
para as seguintes vagas:
1. DA DEFINIÇÃO:
1.1. Professor Substituto é o Professor Universitário admitido por 

relacionadas ao ensino, decorrente da falta de professores efetivos 
e das necessidades dos Centros, conforme a lei de regência e 
resolução editada pelos colegiados, podendo ser dispensado a 
qualquer tempo no interesse da Administração Pública, limitando-
se a contratação total a 2 (dois) anos, em concordância com a 
validade do Processo Seletivo.
2. QUADRO DE VAGAS:
2.1. CENTRO DE ARTES � CEART

Nº de 
Vagas

Carga 
Horá-
ria

Local de 
Trabalho Área de Conhecimento

01
19h/
ativ. Florianópolis Desenho (A)

01
11h/
ativ. Florianópolis Desenho (B)
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01
12h/
ativ. Florianópolis

Design e Materiais 
Têxteis e Empreende-
dorismo

01
20h/
ativ. Florianópolis

Educação � Estágio 
Curricular Supervisio-
nado � Artes Visuais

01
20h/
ativ. Florianópolis

Educação � Leitura de 
Imagem e Estágio Cur-
ricular Supervisionado 
� Artes Visuais

01
17h/
ativ. Florianópolis

Moda - Comunicação 
e Marketing de Moda - 
Projeto de Coleção

01
16h/
ativ. Florianópolis

Linguística�Letras�Ar-
tes /Artes Plásticas / 
Gravura

01
16h/
ativ Florianópolis Prática Teatral

01
15h/
ativ. Florianópolis

Teatro Educação e 
Orientação de Estágio 
Curricular Supervisio-
nado

01
12h/
ativ Florianópolis Teoria Teatral

2.2. CENTRO DE CIÊNCIAS AGROVETERINÁRIAS � CAV 

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 08h/ativ. Lages
Biologia do Solo e Micro-
biologia do Solo

01 09h/ativ. Lages
Diagnóstico por Imagem 
Veterinária

01 08h/ativ. Lages Educação Física

2.3. CENTRO DE CIÊNCIAS DA ADMINISTRAÇÃO E SOCIOE-
CONÔMICAS � ESAG

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 04h/ativ. Florianópolis Economia do Setor Público

01 16h/ativ Florianópolis Estatística

02 12h/ativ Florianópolis Finanças

01 04h/ativ. Florianópolis
Métodos Quantitativos em 
Economia

01 08h/ativ. Florianópolis Teorias da Administração

2.4. CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE E DO ESPORTE � CEFID

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 16h/ativ. Florianópolis

Aspectos Comporta-
mentais do Movimento 
Humano: Formação Espor-
tiva e de Lazer � Esporte 
Individuais

01 09h/ativ. Florianópolis

Aspectos Comportamen-
tais do Movimento Huma-
no: Formação Esportiva

2.5. CENTRO DE CIÊNCIAS HUMANAS E DA EDUCAÇÃO � FAED

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 08h/ativ Florianópolis
-

logias

02 10h/ativ Florianópolis

Educação Especial: Intér-
prete de Língua Brasileira 
de Sinais- Libras

01 07h/ativ Florianópolis Ensino de História

01 16h/ativ Florianópolis

01 04h/ativ Florianópolis

01 08h/ativ Florianópolis Teoria da História

2.6. CENTRO DE CIÊNCIAS TECNOLÓGICAS � CCT

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de 
Trabalho Área de Conhecimento

01 14h/ativ. Joinville Automação de Sistemas

01 12h/ativ. Joinville Ciência dos Materiais 

01 08h/ativ. Joinville
Eletrotécnica e Sistemas 
de Potência

01 06h/ativ. Joinville Engenharia de Produto

01 04h/ativ. Joinville Engenharia de Software

01 05h/ativ. Joinville Informática e Energia

01 11h/ativ. Joinville Matemática e Estatística

01 12h/ativ. Joinville
Materiais Elétricos e Eletro-
magnetismo

01 15h/ativ. Joinville Química Geral e Analítica

01 18h/ativ. Joinville

Projetos Mecânicos � De-
senho Técnico e Desenho 
Mecânico

2.7. CENTRO DE EDUCAÇÃO À DISTÂNCIA � CEAD

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

02 10h/ativ. Florianópolis Design Educacional

01 10h/ativ Criciúma
Educação � Ensino
-Aprendizagem (A)

01 10h/ativ Ibirama
Educação � Ensino
-Aprendizagem (B)

01 20h/aula
Criciúma Metodologias e Tecnolo-

gias na EaD*

*Atuação como professor na função tutorial, na cidade de Cri-
ciúma, no período noturno.
2.8. UDESC � CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA REGIÃO 
SUL � CERES

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 04h/ativ. Laguna

Economia, Empreende-
dorismo e Marketing e 
Sociologia

01 07h/ativ. Laguna
Histologia, Imunologia e 
Conservação

01 02h/ativ. Laguna Informática

02 09h/ativ. Laguna
Projeto de Arquitetura e 
Urbanismo*

01 12h/ativ. Laguna

Projeto de Arquitetura e 
Urbanismo, Paisagismo 
e Planejamento e Projeto 
do Espaço Urbano - A

02
11h/ativ.

Laguna

Projeto de Arquitetura e 
Urbanismo, Paisagismo 
e Planejamento e Projeto 
do Espaço Urbano � B*

01 12h/ativ. Laguna

Teoria e História da Ar-
quitetura, do Urbanismo 
e Paisagismo; Projeto de 
Arquitetura, Urbanismo e 
Paisagismo*

*Contratação para o semestre 2021/2.

2.9. UDESC � CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ALTO 
VALE DO ITAJAÍ � CEAVI

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01 10h/ativ. Ibirama Estruturas

01 02h/ativ. Ibirama
Instalações Elétricas 
Prediais

01 03h/ativ. Ibirama Química Ambiental

2.10. CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO OESTE � CEO

Nº de 
Vagas

Carga 
Horária

Local de Tra-
balho Área de Conhecimento

01
15h/ativ.

Pinhalzinho 
Engenharias � Enge-
nharia Química

01 11h/ativ. Chapecó Produção Animal

02 10h/ativ. Chapecó 
Saúde da Criança e 
Adolescente

3. ENDEREÇO DOS CENTROS:
3.2.1. UDESC � Centro de Artes � CEART
Avenida Madre Benvenuta, 1907 - Itacorubi

CEP: 88035-001 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664-8349 ou (48) 3664-8313
E-mail: 
3.2.2. UDESC � Centro de Ciências Agroveterinárias � CAV
Avenida Luiz de Camões, 2090 � Bairro Conta Dinheiro
CEP: 88520-000 � Lages/SC
Fone: (49) 3289-9180 ou (49) 3289-9101
E-mail: 
3.2.3. UDESC� Centro de Ciências da Administração e Socio-
econômicas � ESAG
Avenida Madre Benvenuta, 2037 � Bairro Itacorubi
CEP: 88035-001 � Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664-8229
E-mail: 
3.2.4. UDESC � Centro de Ciências da Saúde e do Esporte � CEFID
Rua Paschoal Simone, 358 � Bairro Coqueiros
CEP: 88080-350 � Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664-8618
E-mail: 
3.2.5. UDESC � Centro de Ciências Humanas e da Educação 
� FAED
Avenida Madre Benvenuta, 1907 � Bairro Itacorubi 
CEP: 88035-001 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664-8517 ou (48) 3664-8524
E-mail: 
3.2.6. UDESC � Centro de Ciências Tecnológicas � CCT 
Rua Paulo Malschitzki, 200 - Campus Universitário Prof. Avelino 
Marcante 
Bairro Zona Industrial Norte - CEP: 89219-710 � Joinville/SC 
Fone: (47) 3481-7900 
E-mail: 
3.2.7. UDESC � Centro de Educação à Distância � CEAD
Avenida Madre Benvenuta, 1907 � Bairro Itacorubi  
CEP: 88035-001 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3664-8435
E-mail: 
3.2.8. UDESC � Centro de Educação Superior da Região Sul 
� CERES
Rua Coronel Fernandes Martins, 270 � Bairro Progresso
CEP: 88790-000� Laguna/SC
Fone/Fax: (48) 3647-7900
E-mail: 
3.2.9. UDESC � Centro de Educação Superior do Alto Vale do 
Itajaí � CEAVI 
Rua Dr. Getúlio Vargas, 2822 � Bairro Bela Vista
CEP: 89140-000 � Ibirama /SC
Fone/Fax: (47) 3357-8484  
E-mail: 
3.2.10. UDESC � Centro de Educação Superior do Oeste � CEO
Rua Beloni Trombeta Zanin, 680 E � Bairro Santo Antônio
CEP: 89815-630 � Chapecó/SC
Fone/Fax: (49) 2049 9524
E-mail: 
4. PERÍODO DAS INSCRIÇÕES: 
4.1. ISENÇÃO CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI 10.567/97, 
ALTERADA PELA LEI Nº 17.457/18 (DOADORES DE SANGUE 
E/OU MEDULA) E PELA LEI 17.998/2020 (VOLUNTARIADOS 
DA JUSTIÇA ELEITORAL E JURADOS QUE ATUAREM NO 
TRIBUNAL DO JÚRI)
Início: 07/05/2021 
Término: 17/05/2021
4.2. CANDIDATOS PAGANTES POR MEIO DE BOLETO BANCÁRIO
Início: 07/05/2021 
Término: 21/05/2021
5. DAS INSCRIÇÕES: 
5.1. As inscrições serão realizadas somente através do site da 
UDESC, no endereço  www.udesc.br/processoseletivo/022021.
5.2. Não serão aceitas inscrições sem a totalidade dos requisitos, 
nem inscrições condicionais.
5.3. Em hipótese alguma caberá devolução da taxa de inscrição.
5.4. A inscrição dará ao candidato o direito de fazer a escolha de 
apenas uma área de conhecimento.
5.5. Havendo mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, em 
mais de uma área de conhecimento, será considerada a última 
inscrição com pagamento válido, cancelando-se as demais.
6. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:
6.1. Ser brasileiro ou estrangeiro dentro das normas estabelecidas 
pelo Conselho Nacional de Imigração.
6.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos.
6.3. Preencher o Formulário de Inscrição no site da UDESC, através 
do link www.udesc.br/processoseletivo/022021 . 
6.4. Efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 
100,00 (cem reais), 
do preenchimento do Formulário de Inscrição, até a data do seu 
vencimento.
6.4.1. Os candidatos amparados pela Lei nº 10.567/97, alterada 
pela Lei nº 17.457/18 (doadores de sangue e/ou medula), deverão 
preencher o Formulário de Inscrição obtido no site da UDESC 
através do link  www.udesc.br/processoseletivo/022021  e anexar 
obrigatoriamente:
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a) Doador de sangue: declaração assinada por autoridade competente 

da condição de doador de sangue, discriminando as datas em 
que foram realizadas as doações, constando, no mínimo, 03 (três) 
doações dentro do período de 12 (doze) meses anterior à data do 
término das inscrições (item 4.1). Não serão aceitos protocolos e/
ou carteiras de controle de doações de sangue como comprovante.
b) Doador de medula: atestado ou laudo original, emitido e assinado 

-
ciada, que comprove a doação de medula óssea, bem como a data 
em que foi efetuada, além da cópia do RG/CPF. Não será aceito 
como comprovante o termo de consentimento e/ou carteira emitida 
pelo REDOME (Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea).
6.4.2. Os candidatos amparados pela Lei nº 17.998/2020 (volun-
tariados da justiça eleitoral e jurados que atuarem no tribunal do 
júri), deverão preencher o Formulário de Inscrição obtido no site 
da UDESC através do link  www.udesc.br/processoseletivo/022021  
e anexar obrigatoriamente: 
a) voluntariados da justiça eleitoral: terão que comprovar, por 
meio de certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Crimi-
nal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça 
Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais 
(Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, consecutivos ou não.
b) jurados que atuarem no tribunal do júri: comprovante expedido 
pela Justiça Eleitoral ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo 
o nome completo do eleitor ou jurado, a função desempenhada, 
o turno e a data da eleição e/ou as datas em que prestou serviço 
de jurado perante o Tribunal do Júri.
7. REQUISITOS PARA A VAGA:
7.1. Requisitos para as vagas do CENTRO DE ARTES � CEART 
7.1.1. Para a área de Desenho (A) é obrigatório ter Bacharelado 
em Moda com Mestrado em Design ou Design de Vestuário e 
Moda ou em Educação.
7.1.2. Para a área de Desenho (B) é obrigatório ter Bacharelado 
em Moda com Mestrado em Design ou Design de Vestuário e 
Moda ou Educação.
7.1.3. Para a área de Design e Materiais Têxteis e Empreende-
dorismo é obrigatório ter Bacharelado em Moda ou Design, com 
Mestrado em Design ou Design de Vestuário e Moda ou Enge-
nharia de Produção ou Engenharia e Gestão do Conhecimento 
ou Administração.
7.1.4. Para a área de Educação � Estágio Curricular Supervisio-
nado � Artes Visuais é obrigatório ter Graduação em Licenciatura 
em Artes Visuais e/ou Artes Plásticas e/ou Educação Artística, com 
Mestrado em Artes Visuais e/ou Educação.
7.1.5. Para a área de Educação � Leitura de Imagem e Estágio 
Curricular Supervisionado � Artes Visuais é obrigatório ter Gra-
duação em Licenciatura em Artes Visuais e/ou Artes Plásticas e/ou 
Educação Artística, com Mestrado em Artes Visuais e/ou Educação.
7.1.6. Para a área de -
ção e Marketing de Moda - Projeto de Coleção é obrigatório ter 
Bacharelado em Moda com Doutorado Interdisciplinar em Ciências 
Humanas ou Design ou Comunicação.
7.1.7. Para a área de Lingüistica � Letras � Artes/Artes Plásticas/
Gravura é obrigatório ter Graduação em Artes Visuais e/ou Artes 
Plásticas, com Mestrado em Artes Visuais e/ou Artes Plásticas.
7.1.8. Para a área de Prática Teatral é obrigatório ter Graduação 
em qualquer área com Mestrado e Doutorado em Teatro ou Artes 
Cênicas ou Dança.
7.1.9. Para a área de Teatro Educação e Orientação de Estágio 
Curricular Supervisionado é obrigatório ter Graduação e Mestrado 
e Doutorado em Artes Cênicas ou Teatro.
7.1.10. Para a área de Teoria Teatral é obrigatório ter Graduação 
em qualquer área com Mestrado e Doutorado em Artes Cênicas 
ou Teatro.
7.2. Requisitos para as vagas do Centro de Ciências Agrove-
terinárias � CAV
7.2.1. Para a área de Biologia do Solo e Microbiologia do Solo é 
obrigatório ter Graduação em Agronomia ou Engenharia Florestal, 
com Mestrado e/ou Doutorado em Ciências do Solo ou Manejo do 

7.2.2. Para a área de Diagnóstico por Imagem Veterinária é 
obrigatório ter Graduação em Medicina Veterinária com Mestrado 
e/ou Doutorado nas áreas de Diagnóstico por Imagem Veterinária 
ou Medicina Veterinária ou Ciência Animal ou Ciências Veterinárias.
7.2.3. Para a área de Educação Física é obrigatório ter Graduação 
em Educação Física com habilitação em Licenciatura e Mestrado 
e/ou Doutorado na área de Educação Física.
7.3. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
ADMINISTRAÇÃO E SOCIOECONÔMICAS � ESAG
7.3.1. Para a área de Economia do Setor Público é obrigatório ter 
Graduação em Ciências Econômicas, com Mestrado ou Doutorado 
na área de Economia.
7.3.2. Para a área de Estatística é obrigatório ter Graduação em 
Matemática ou Estatística ou Ciências da Computação ou Enge-
nharias, com Mestrado ou Doutorado na área de �Ciências Exatas 
e da Terra� ou na área de �Engenharias�.
7.3.3. Para a área de Finanças é obrigatório ter Graduação em 
Administração ou Ciências Econômicas ou Ciências Contábeis, com 
Mestrado ou Doutorado em Administração ou Ciências Econômicas 

ou Ciências Contábeis.
7.3.4. Para a área de Métodos Quantitativos em Economia é 
obrigatório ter Graduação em Ciências Econômicas, com Mestrado 
ou Doutorado na área de Ciências Sociais Aplicadas.
7.3.5. Para a área de Teorias da Administração é obrigatório ter 
Graduação em Administração com Mestrado ou Doutorado em 
Administração.
7.4. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS DA 
SAÚDE E DO ESPORTE � CEFID
7.4.1. Para a área de Aspectos Comportamentais do Movimento 
Humano: Formação Esportiva e de Lazer � Esporte Individuais 
é obrigatório ter Graduação em Educação Física Licenciatura Plena 
ou Educação Física Bacharelado, com Mestrado ou Doutorado 
em curso reconhecido pela CAPES, realizado nas grandes áreas 
CAPES: Ciência da Saúde (subárea da Educação Física).
7.4.2. Para a área de Aspectos Comportamentais do Movimento 
Humano: Formação Esportiva é obrigatório ter Graduação em 
Educação Física Licenciatura Plena ou Educação Física Bacharelado, 
com Mestrado ou Doutorado em curso reconhecido pela CAPES, 
realizado na grande área CAPES: Ciência da Saúde (subárea da 
Educação Física).
7.5. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS HU-
MANAS E DA EDUCAÇÃO � FAED 
7.5.1. Para a área de  é obrigatório 

Planejamento Territorial e Desenvolvimento Socioambiental.
7.5.2. Para a área de Educação Especial: Intérprete de Língua 
Brasileira de Sinais- Libras é obrigatório ter Graduação em Li-
cenciatura Plena em Letras � Libras ou Graduação em Licenciatura 

em Libras, e/ou Especialização em Libras e/ou Especialização em 
Estudos da Tradução.
7.5.3. Para a área de Ensino de História é obrigatório ter Licen-
ciatura em História com Mestrado em História e/ou Educação.
7.5.4. Para a área de  é obrigatório ter Graduação 

Territorial e Desenvolvimento Socioambiental.
7.5.5. Para a área de  é obrigatório ter Graduação 

Territorial e Desenvolvimento Socioambiental.
7.5.6. Para a área de Teoria da História é obrigatório ter Licen-
ciatura ou Bacharelado em História, com Mestrado em História.
7.6. Requisitos para as vagas do CENTRO DE CIÊNCIAS TEC-
NOLÓGICAS � CCT
7.6.1. Para a área de Automação de Sistemas é obrigatório ter 
Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Automação 
ou suas equivalentes, com Mestrado ou Doutorado em Engenharia 
Elétrica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia de 
Automação e Sistemas ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 
da Computação ou Engenharia Industrial Elétrica ou Ciência da 
Computação.
7.6.2. Para a área de Ciência dos Materiais é obrigatório ter Gra-
duação em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Materiais, com 
Mestrado em Engenharia Mecânica ou Engenharia de Materiais.
7.6.3. Para a área de Eletrotécnica e Sistemas de Potência é 
obrigatório ter Graduação em Engenharia Elétrica com Mestrado 
ou Doutorado nas áreas de Sistema de Potência ou Sistemas de 
Energia ou Eletrotécnica ou áreas similares.
7.6.4. Para a área de Engenharia de Produto é obrigatório ter 
Graduação em Engenharia com Mestrado em qualquer área de 
conhecimento.
7.6.5. Para a área Engenharia de Software é obrigatório ter Gra-
duação em Ciência da Computação ou Processamento de Da-
dos ou Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas 
ou Bacharelado em Sistemas de Informação ou Engenharias ou 
Matemática Computacional, com Mestrado ou Doutorado em Ci-
ência da Computação ou Computação Aplicada ou Engenharias 
ou Informática ou Matemática Computacional.
7.6.6. Para a área de Informática e Energia é obrigatório ter Gra-
duação em Engenharia de Produção ou Engenharia Elétrica, com 
Mestrado em qualquer área de conhecimento.
7.6.7. Para a área Matemática e Estatística é obrigatório ter Gradu-
ação em Matemática ou Estatística ou Física ou Engenharias, com 
Mestrado ou Doutorado em Matemática ou Estatística ou Educação 
ou Ensino ou Engenharias ou Física. 
7.6.8. Para a área Materiais Elétricos e Eletromagnetismo é 
obrigatório ter Graduação em Engenharia Elétrica com Mestrado ou 
Doutorado nas áreas de Eletromagnetismo ou Materiais Elétricos 
ou áreas similares.
7.6.9. Para a área de Química Geral e Analítica é obrigatório ter 
Graduação em Química (Licenciatura ou Bacharelado) com Doutorado 
em Química ou Engenharia Química ou Engenharia de Materiais.
7.6.10. Para a área de Projetos Mecânicos � Desenho Técnico 
e Desenho Mecânico é obrigatório ter Graduação em Engenharia 
Mecânica com Mestrado em Engenharia.
7.7. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO À 
DISTÂNCIA � CEAD
7.7.1. Para a área de Design Educacional é obrigatório ter Gradu-

7.7.2. Para a área de Educação � Ensino-aprendizagem (A) é 
obrigatório ter Graduação em Pedagogia com Mestrado em Educação.
7.7.3. Para a área de Educação � Ensino-aprendizagem (B) é 
obrigatório ter Graduação em Pedagogia com Mestrado em Educação.
7.7.4. Para a área de Metodologias e Tecnologias na EaD é 
obrigatório ter Graduação na área de Ciências da Computação 
ou Licenciaturas ou Pedagogia, com Mestrado e/ou Doutorado em 

7.8. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DA REGIÃO SUL � CERES
7.8.1. Para a área de Economia, Empreendedorismo e Marketing e 
Sociologia é obrigatório ter Graduação na Área de Ciências Sociais 

de Grandes Áreas de   Conhecimento da CAPES com Mestrado 
ou Doutorado em Ciências Sociais Aplicadas ou Ciências Agrárias.
7.8.2. Para a área de Histologia, Imunologia e Conservação é 
obrigatório ter Graduação em Ciências Biológicas com Mestrado 
e Doutorado.
7.8.3. Para a área de Informática é obrigatório ter Graduação em 
Ciência da Computação ou em Engenharia de Pesca com Mestrado 
em qualquer área.
7.8.4. Para a área de Projeto de Arquitetura e Urbanismo é obri-
gatório ter Graduação em Arquitetura e Urbanismo com Mestrado 
ou Doutorado em qualquer área.
7.8.5. Para a área de Projeto de Arquitetura e Urbanismo, Pai-
sagismo e Planejamento e Projeto do Espaço Urbano � A é 
obrigatório ter Graduação em Arquitetura e Urbanismo com Mestrado 
ou Doutorado em qualquer área.
7.8.6. Para a área de Projeto de Arquitetura e Urbanismo, Pai-
sagismo e Planejamento e Projeto do Espaço Urbano � B é 
obrigatório ter Graduação em Arquitetura e Urbanismo com Mestrado 
ou Doutorado em qualquer área.
7.8.7. Para a área de Teoria e História da Arquitetura, do Ur-
banismo e Paisagismo; Projeto de Arquitetura, Urbanismo e 
Paisagismo é obrigatório ter Graduação em Arquitetura e Urbanismo 
com Mestrado ou Doutorado em qualquer área.
7.9. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DO ALTO VALE DO ITAJAÍ � CEAVI
7.9.1. Para a área de Estruturas é obrigatório ter Graduação em 
Engenharia Civil ou Engenharia Mecânica, com Mestrado em En-
genharia Civil ou Engenharia Mecânica.
7.9.2. Para a área de Instalações Elétricas Prediais é obrigatório 
ter Graduação em Engenharia Civil ou Engenharia Elétrica, com 
Mestrado em Engenharia Civil ou Engenharia Elétrica.
7.9.3. Para a área de Química Ambiental é obrigatório ter Gradu-
ação em Química ou Química Ambiental ou Engenharia Química 
ou Engenharia Ambiental, com Mestrado em Química ou Química 
Ambiental ou Engenharia Química ou Engenharia Ambiental.
7.10. Requisitos para as vagas do CENTRO DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR DO OESTE � CEO
7.10.1. Para a área de Engenharias � Engenharia Química é 
obrigatório ter Graduação na área de Engenharia Química, com 

7.10.2. Para a área de Produção Animal é obrigatório ter Gra-
duação em Zootecnia ou Medicina Veterinária, com Mestrado ou 
Doutorado na grande área de Ciências Agrárias.
7.10.3. Para a área de Saúde da Criança e Adolescente é obrigatório 
ter Graduação em Enfermagem com Mestrado em Enfermagem ou 
Ciências da Saúde ou Saúde Coletiva ou Educação.
8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES
8.1. CANDIDATOS AMPARADOS PELA LEI Nº 10.567/97, ALTERADA 
PELA LEI Nº 17.457/18 (DOADORES DE SANGUE E/OU MEDULA) 
E PELA LEI 17.998/2020 (VOLUNTARIADOS DA JUSTIÇA ELEI-
TORAL E JURADOS QUE ATUAREM NO TRIBUNAL DO JÚRI)
8.1.1. A homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6).

para esta modalidade de inscrição, conforme subitem 4.1, e divul-
gadas no site   da UDESC  www.udesc.br/processoseletivo/022021.
8.1.3. Em caso de indeferimento da inscrição, caberá recurso ad-
ministrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo ser 
encaminhado ao Reitor dessa UDESC, em até 2 (dois) dias úteis 
após sua publicação.
8.1.4. Os candidatos que tiverem sua inscrição indeferida poderão 
realizar uma nova inscrição, efetuando o pagamento da taxa de 
inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais), através do boleto 

-
crição, até a data do seu vencimento.
8.2. CANDIDATOS PAGANTES POR MEIO DO BOLETO BANCÁRIO
8.2.1. A homologação das inscrições está condicionada ao aten-
dimento de todos os requisitos de inscrição previstos neste Edital 
(itens 5 e 6).
8.2.2. As inscrições serão homologadas pelo Reitor, por meio de 
Portaria, após o seu encerramento, e publicadas no site da UDESC 
www.udesc.br/processoseletivo/022021 
8.2.3. Em caso de indeferimento das inscrições caberá recurso 
administrativo, estritamente por arguição de ilegalidade, devendo 
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ser encaminhado ao Reitor em até 2 (dois) dias úteis após sua 
publicação.
8.2.4. Caso o recurso não seja julgado até a data da prova escrita, 
o candidato realizará a(s) prova(s) condicionalmente.
9. CONDIÇÃO ESPECIAL DE PROVA:
9.1. O candidato, que necessitar de condição especial para reali-
zação das provas, deverá quando do preenchimento da inscrição, 
declarar a necessidade, devendo anexar no Formulário de Inscrição, 
cópia digitalizada do laudo médico juntamente com o formulário 
de requerimento que estará disponível no site.

a) ser original (digitalizar o documento original);
b) ter sido expedido no prazo de, no máximo, 02 (dois) anos antes 
da publicação deste Edital;
c) conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro 
no Conselho Regional de Medicina;

-

9.4. A COVEST/UDESC, examinará a possibilidade operacional 
de atendimento à solicitação.
9.5. Sob nenhuma hipótese será concedido o atendimento espe-

não formalizarem a solicitação, nos termos previstos no item 9 e 
seus subitens.
10. DA BANCA EXAMINADORA 
10.1. A Banca Examinadora do Processo Seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos, será indicada pelo Chefe do De-
partamento, aprovada pelo Colegiado Pleno do Departamento e 
homologada pelo Conselho de Centro e publicada por Portaria da 
Direção Geral e no site do Centro de Ensino do cargo de opção 
em até 02 (dois) dias antes da realização das provas. O site do 
respectivo Centro de Ensino pode ser obtido no endereço www.
udesc.br, link �Unidades� da UDESC. 
10.1.1 A Banca Examinadora do Processo Seletivo, responsável 
pela avaliação dos candidatos a Professor Substituto, deverá ser 
constituída por 4 (quatro) docentes na ativa, em efetivo exercício, 
preferencialmente da UDESC, sendo um dos quais suplente. 
10.1.2. Respeitadas as condições do subitem 10.1, poderão integrar 
a Banca Examinadora do Processo Seletivo docentes de outras 
Instituições de Ensino Superior.
10.1.3. A titulação exigida para os membros da Banca Examinadora 
deverá ser igual ou superior à exigida para a vaga do Processo 
Seletivo. 
11. DA REALIZAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
11.1. O Processo Seletivo far-se-á mediante prova de conhecimento 
escrita, prova de conhecimento didática e prova de títulos.
11.2. O candidato deverá, na prova escrita e na prova didática, apre-

original emitida pelas Secretarias de Segurança Pública ou Carteira 
de Identidade original expedida pelas Forças Armadas (Ministério 
da Marinha, Exército e Aeronáutica), Bombeiro Militar de Santa 
Catarina ou pelo Ministério das Relações Exteriores ou Cédula de 

com foto, assinatura, data de expedição e a expressa indicação 
de sua validade em todo o território nacional ou Passaporte ou 
Carteira Nacional de Habilitação original expedida a partir de 1997 
(com foto) ou Carteira de Trabalho ou Boletim de Ocorrência por 
motivo de perda, roubo ou extravio, emitido por autoridade policial 
competente (desde de que não excedam 30 dias da sua emissão). 

compreendendo coleta de dados, assinatura e impressão digital 
em formulário próprio. 
11.2.1. A Carteira Nacional de Habilitação digital e o Título de Eleitor 

provas escrita e de didática.
11.3. No caso de candidato estrangeiro serão considerados do-
cumentos de identidade apenas a Carteira de Identidade, emitida 
pelo país de origem ou o Passaporte.
11.4. A prova escrita e a prova didática serão relacionadas à área 
de conhecimento objeto do processo seletivo, cuja ementa e biblio-

 www.udesc.br/
processoseletivo/022021 , a partir da abertura do Processo Seletivo.
11.5. A prova escrita e a prova de didática terão caráter eliminatório, 
devendo o candidato obter nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula 
zero) em cada uma das provas, resultado da média aritmética simples 
das notas atribuídas por cada membro da Banca Examinadora.
11.6. Caso o candidato não obtenha a nota mínima de 7,0 (sete 
vírgula zero) na prova escrita, não participará das demais etapas. 
11.7. Para as provas presenciais deverão ser atendidas as medi-
das de segurança e higiene para o enfrentamento da COVID-19 
estabelecidas no item 19 deste Edital.
11.8. Da prova escrita 
11.8.1. A prova escrita poderá ser presencial ou virtual, conforme 

de Ensino.
11.8.2. A prova escrita será sem consulta, e versará sobre a matéria 
constante do ementário da área de conhecimento à disposição 
dos candidatos no site da UDESC (www.udesc.br/processosele-
tivo/022021).

11.8.3. A prova escrita será composta de questões discursivas e/
ou objetivas.
11.8.4. A prova escrita terá duração de 4 (quatro) horas, não con-

candidatos, sorteio do tema da prova didática e as orientações 
dadas pela Banca Examinadora antes do início da prova. 
11.8.5. No caso de realização da prova escrita presencial, os candi-

com tinta na cor azul ou preta. 
11.8.6. No caso de realização da prova virtual, será realizada por meio 
da Plataforma Moodle ou Teams, a escolha da Banca Examinadora.
11.8.7. Durante a realização da prova escrita virtual os candidatos 
terão até 10 (dez) minutos de tolerância para reestabelecer a sua 
conexão de internet em caso de queda, sendo eliminado do Proces-
so Seletivo, o candidato que não retornar no tempo estabelecido.
11.8.8. No caso de realização da prova virtual, o candidato de-
verá digitalizá-la e encaminhá-la em até 20 (vinte) minutos após 

da Banca Examinadora ou postada ou realizada diretamente na 
Plataforma Online, conforme informado pela Banca Examinadora 
no início da prova.
11.8.9. No caso de realização da prova escrita presencial, os can-
didatos poderão trazer para a realização da prova os seguintes 
materiais, restringindo-se ao essencialmente necessário conforme 
as medidas de segurança e higiene para o enfrentamento da CO-
VID-19, estabelecidas no item 19 do presente Edital:
- lápis;
- borracha branca;
- apontador;

11.8.9.1. Não terão validade, sob hipótese alguma, questões res-
pondidas a lápis ou lapiseira, sendo que as questões assim res-
pondidas serão consideradas integralmente nulas, sem qualquer 
possibilidade de correção, recurso ou revisão.
11.8.10. Os candidatos optantes das áreas abaixo relacionadas, 
poderão utilizar os seguintes materiais extras:

Centro
Ensino Área de Conhecimento Material Extra

CAV
Biologia do Solo e Mi-
crobiologia do Solo Calculadora

CCT Automação de Sistemas
Régua plástica transpa-
rente

CCT
Eletrotécnica e Siste-
mas de Potência

CCT

Materiais Elétricos e 
Eletromagnetismo Régua plástica transpa-

rente

CCT

Química Geral e Ana-
lítica

transparente

CCT

Projetos Mecânicos 
� Desenho Técnico e 
Desenho Mecânico

Uso de softwares de CAD. 
Na prova escrita haverá 
pelo menos uma questão 
que necessita a utilização 
de computador e de sof-
tware de CAD. A UDESC 
irá fornecer um computa-
dor, sem acesso à internet, 
com o programa AutoDesk 
Inventor Professional 2019 
(instalado) para que o can-
didato possa realizar esta 
parte da prova. 
O candidato pode trazer 
para a prova material bási-
co de desenho consistindo 
de:
1.Um compasso básico;
2.Um instrumento de medi-
ção transparente (régua ou 
escalímetro triangular);
3.Esquadros de 30° e 45° 
transparentes, sem escala;
4.Transferidor com escala 
em graus e/ou radianos 
transparente

CERES

Economia, Empreende-
dorismo e Marketing e 
Sociologia Calculadora

CEAVI Estruturas

CEAVI 
Instalações Elétricas 
Prediais

no Processo Seletivo, sendo garantido o direito de imagem dos 

candidatos.
11.8.11.1. Nos casos em que a prova escrita for gravada, o can-
didato deverá subscrever Termo de Consentimento para uso da 
sua imagem a critério da Banca.  
11.8.12. A Banca Examinadora publicará no site do respectivo Cen-
tro de Ensino, logo após o término da prova escrita, o padrão de 
resposta das questões constantes na prova escrita.
11.9. Da prova didática

pela Banca Examinadora, entre 30 (trinta) minutos a 50 (cinquenta) 
minutos.

tempo à disposição do candidato no momento do sorteio do tema 
e, após a exposição do candidato, poderá utilizar até 30 (trinta) 
minutos para questionamentos. 
11.9.3. A prova de didática será pública, realizada com a presença 
do candidato e da Banca Examinadora, presencial ou virtualmente, 
por meio de Plataforma Moodle ou Teams, a escolha da Banca 
Examinadora.
11.9.4. O tema sobre o qual versará a prova didática, único para 
todos os candidatos, será sorteado pela Banca Examinadora, no 
início da prova escrita, a partir de pelo menos 3 (três) temas rela-
cionados à área de conhecimento, objeto do Processo Seletivo, 

11.9.5. Os critérios de avaliação da prova didática seguem os princípios 
básicos de: apresentação do Plano de Aula, conteúdos utilizados 
(organização dos conteúdos, abordagem subjacente à prática, atu-
alidade e adequação das informações, sequência e estrutura dos 
pontos principais, motivação e criatividade, coerência entre plano 
e aula, domínio e segurança), procedimentos didáticos (emprego 
apropriado dos recursos didáticos, clareza na comunicação, correta 
utilização do tempo, introdução, desenvolvimento e conclusão da 

11.9.6. Após o sorteio do tema, será feito o sorteio da sequência 
da prova didática de cada candidato, sendo que o local e horário 
da referida prova será divulgado no mural do Centro de Ensino de 
opção do candidato, e no site do referido Centro de Ensino, no link 
�Unidades da UDESC� no endereço www.udesc.br. 
11.9.7. Fará parte da prova de conhecimento didática arguição 
sobre propostas ou conhecimentos na área de Ensino. 

-

e lisura no Processo Seletivo, sendo garantido o direito de imagem 
dos candidatos.
11.9.8.1. Nos casos em que a prova didática for gravada, o can-
didato deverá subscrever Termo de Consentimento para uso da 
sua imagem a critério da Banca.  
11.9.9. A área Diagnóstico por Imagem Veterinária CAV terá prova 

11.10. Da prova de títulos

documentação enviada pelo candidato por e-mail ou postado na 
Plataforma Online, conforme será informado pela Banca Examinadora. 
11.10.2. O candidato deverá apresentar Curriculum Vitae no modelo 
da Plataforma Lattes, do CNPQ - Conselho Nacional de Desenvol-

www.cnpq.br � que 
deverá estar devidamente comprovado (cópia), na sequência do 
formulário Lattes, considerando os itens do Anexo I da Resolução 
015/2016 - CONSEPE.
11.10.3. Para a prova de títulos, a Banca Examinadora analisará 
os Curriculum Vitae dos candidatos que obtiveram nota mínima 
7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na prova didática, atri-
buindo-lhes pontuação de acordo com o Anexo I da Resolução 
015/2016-CONSEPE, a partir da experiência dos últimos 5 (cinco) 
anos em observância ao art. 17 da Resolução 015/2016 � CONSEPE. 
11.10.4. A comprovação da titulação acadêmica de doutorado ou 
mestrado dar-se-á mediante apresentação da cópia do Diploma ou 

-
sentar o histórico escolar contendo, obrigatoriamente, os requisitos 
do art. 12 da Resolução CES/CNE n. 01/2001 � MEC: I - relação 
das disciplinas, carga horária, nota ou conceito obtido pelo aluno 

período e local em que o curso foi realizado e a sua duração total, 

ou do trabalho de conclusão do curso e nota ou conceito obtido; 
IV - declaração da instituição de que o curso cumpriu todas as 
disposições da presente Resolução; e V � indicação do ato legal 
de credenciamento da instituição, no caso de cursos ministrados 
a distância. Não serão aceitas para pontuação neste item a Ata 
de Defesa ou similares.
11.10.5. A comprovação da titulação acadêmica de especialização 

aceitas para pontuação neste item declarações ou similares.
11.10.6. O Anexo I da Resolução 015/2016 - CONSEPE também 
será disponibilizado no site da UDESC, na página referente a este 
Processo Seletivo, juntamente com o presente Edital.
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11.10.7. Na prova de títulos só serão computados pontos para as 
atividades devidamente comprovadas, e submetidas à avaliação 
da banca examinadora. Os diplomas de graduação expedidos por 
universidades estrangeiras deverão estar revalidados, conforme 
Art. 48, § 2º, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional � Lei 
nº 9.394, de 20/12/1996.

informações inverídicas, cabendo à Banca Examinadora encami-
nhar ao órgão competente para apuração das responsabilidades 
administrativas, penais e civis.
11.10.9. É de inteira responsabilidade do candidato a comprovação 
de todas as declarações prestadas no Curriculum Vitae. 
11.10.10. A titulação acadêmica, deve estar vinculada à área de 
conhecimento do objeto do Processo Seletivo. 
11.10.11. Uma atividade cuja natureza permite sua pontuação em 
mais de um item da tabela de pontos, será considerada apenas 
aquela de valor maior.
11.10.12. A nota bruta da prova de títulos de cada candidato será 
calculada proporcionalmente, com base na pontuação bruta do 
Anexo I da Resolução 015/2016 - CONSEPE, em razão da maior 
pontuação bruta dentre os candidatos atribuída pela Banca Exa-
minadora, pela expressão:

  PBC x 10

NFPT = -------------

      PB
Onde:
NFPT = Nota Final da Prova de Títulos do candidato;
PBC = Pontuação bruta do candidato;
PB = Maior pontuação bruta entre os candidatos.

12. DA CLASSIFICAÇÃO 

mediante média aritmética ponderada, aplicando-se a seguinte 
fórmula. 

NF = NFPT + (NPE x 2) + (NFPD x 2)
                                    5
Onde:
NF = Nota Final do candidato 
NFPT = Nota Final da Prova de Títulos do candidato 
NPE = Nota da Prova Escrita do candidato 
NFPD = Nota Final da Prova Didática do candidato

em número, considerando uma casa decimal.
12.3. As provas serão avaliadas dentro do intervalo de graus entre 

no Processo Seletivo o candidato que alcançar nota igual ou supe-
rior a 7,0 (sete vírgula zero) na prova escrita e na prova didática.
12.4. Será utilizado o sistema de arredondamento (Resolução n. 
886/66-IBGE) para o número inteiro imediatamente superior, quando 
a fração for igual ou maior que 5.

ordem de prioridade:
a) tiver a maior idade;
b) obtiver maior nota na prova didática;
c) obtiver maior nota na prova escrita.
13. DAS PUBLICAÇÕES 
13.1. Todas as publicações relativas as estes Processos Seletivos 
serão divulgadas no site do Centro de Ensino (link �Unidades da 
UDESC� no site www.udesc.br).

site da UDESC. 
13.3. As bancas examinadoras serão divulgadas no site do Centro 
de Ensino (link �Unidades da UDESC� no site www.udesc.br).
13.4. Após a homologação das inscrições, a Banca Examinadora 
divulgará no site do Centro de Ensino (link �Unidades da UDESC� 
no site www.udesc.br), as orientações sobre a forma de aplicação 
das provas (presencial ou virtual). 
14. DO CRONOGRAMA
14.1. A realização das provas presenciais ocorrerá no endereço 
descrito no item 3 deste Edital, em local próprio previamente 
divulgado no próprio Centro de Ensino e respectivo site do Centro. 
14.2. A realização das provas virtuais ocorrerá por meio da Plataforma 
Moodle ou Teams, a escolha da Banca Examinadora, divulgado 
no respectivo site do Centro. 
14.3. Cronograma: 

Data Horário Etapa

07/05/2021 a 
21/05/2021 Período de Inscrição

28/05/2021 Até às 12h
Publicação da portaria de ho-
mologação das inscrições

03/06/2021 Até às 12h

Prazo limite para interposição 
de Recurso da Homologação 
da Inscrição

07/06/2021 Início às 08h Prova Escrita

09/06/2021 Até às 12h
Divulgação do Resultado Preli-
minar da Prova Escrita

10/06/2021 Até às 12h
Prazo Limite Para Interposição 
de Recurso da Prova Escrita

10/06/2021

Até às 18h - Hora 
e Local Publicado 
no Site do Centro 
de Ensino

Divulgação do Resultado da 
Prova Escrita e Divulgação 
do Horário e Local da Prova 
Didática

11/06/2021 e 
14/06/2021

Até às 12h do 
dia 14/06/2021

Realização da Prova Didática 
e Envio dos Documentos 
para a Prova de Títulos

15/06/2021 Até às 12h

Divulgação Preliminar do 
Resultado das Provas Didática 
e de Títulos 

16/06/2021 Até às 12h

Prazo Limite de Interposição de 
Recurso das Provas Didática e 
de Títulos

16/06/2021 Até às 18h
Divulgação do Resultado das 
Provas Didática e de Títulos

16/06/2021 Até às 18h
Resultado Preliminar do Pro-
cesso Seletivo

17/06/2021 e 
18/06/2021 Até às 18h

Prazo de Interposição de Re-
curso do Resultado Preliminar 
do Processo Seletivo por estri-
ta arguição de ilegalidade.

21/06/2021 Até às 12h
Resultado Final publicado no 
site do Centro de Ensino

21/06/2021 Até às 18h

Envio do Resultado Final pelos 
Centros de Ensino para a 
Reitoria

14.4. É de inteira responsabilidade do candidato comparecer com 
antecedência nos locais de realização de provas indicados neste 
Edital.
14.4.1. O candidato que não comparecer nos horários e locais 
determinados no cronograma previsto no item 14 deste Edital 
e divulgado no site do Centro de Ensino, será automaticamente 
eliminado do Processo Seletivo.
15. DOS RECURSOS
15.1. Do resultado da prova escrita, didática e de títulos caberá 
recurso ao Presidente da Banca Examinadora, que deverá ser 
encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 

Examinadora, dentro do prazo previsto no item 14.3.
15.1.1. Os candidatos terão acesso as respectivas correções da 
sua prova escrita mediante solicitação ao Presidente da Banca 
Examinadora, podendo interpor recurso contra as correções por 
erros de correção e/ou contabilização dos pontos. 
15.2. Do resultado preliminar do Processo Seletivo caberá recurso 
à Banca Examinadora por estrita arguição de ilegalidade, desde 
que encaminhado no endereço de e-mail divulgado no momento da 

Examinadora, dentro do prazo previsto no item 14.3
16. DA HOMOLOGAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO RESULTADO 
FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
16.1. O Resultado Final do Processo Seletivo será homologado pelo 
Reitor, por meio de Portaria, por área de conhecimento, e publica-
das no site da UDESC (www.udesc.br/processoseletivo/022021), 

17. DA ADMISSÃO 

deverão apresentar todos os documentos necessários à admissão 
(conforme item 17.7) no prazo de até 7 (sete) dias úteis contados 
da convocação, que será realizada pelo Centro de Ensino para o 
qual concorreu.

-
sumir suas funções a partir da publicação de Portaria de admissão 

17.3. A admissão do Docente será realizada nos termos da Lei 
Complementar n° 345/2006 e demais normas aplicáveis aos Pro-
fessores Substitutos.
17.4. Fica proibida a contratação, como Professor Substituto da 
UDESC, de servidores da Administração Direta ou Indireta da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como de 
empregados ou servidores de suas subsidiárias e controladas, 
exceto a acumulação remunerada de dois cargos ou empregos 

e, desde que haja compatibilidade de horários, na forma disposta 
na alínea �c�, inciso XVI, do artigo 37, da Constituição Federal, 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13 de 
dezembro de 2001 (art. 6º, caput, da LC nº 260/04, com redação 
dada pela LC nº 301/05).

17.5. O Professor Substituto poderá desligar-se da UDESC antes 
do término do período previsto em portaria, devendo comunicar 
com antecedência de 30 (trinta) dias, salvo se o desligamento for 
solicitado em período de recesso escolar ocasião em que a data de 
desligamento será considerada a do último dia do semestre letivo.
17.5.1. O desligamento solicitado no período de recesso escolar 
retroagirá ao último dia do semestre letivo.
17.6. O regime de hora/atividade implica em carga horária dobrada 
em termos contratuais, desta forma o professor substituto deverá 
dispor do dobro de horas de trabalho em relação ao número de 
horas/atividade.
17.7. Para admissão são exigidos os seguintes documentos: 
- Documento de identidade (carteira de identidade ou carteira nacio-
nal de habilitação ou passaporte válido) - apresentar o documento 
original e cópia simples, que será autenticada pela UDESC mediante 
a comparação entre o documento original e a cópia; 
- Fotocópia do documento eleitoral e Certidão de Regularidade 
com a Justiça Eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral; 

independentemente da idade do candidato; 
- Comprovante da titulação exigida:  
1. Diploma de graduação acompanhado do respectivo histórico 
escolar. Apresentar os documentos originais e as cópias simples, 
que serão autenticadas pela UDESC mediante a comparação entre 
o documento original e a cópia. Os diplomas expedidos por univer-
sidades estrangeiras terão que estar revalidados. 

lato sensu), 
acompanhado do respectivo histórico escolar OU declaração de 
conclusão de curso acompanhado do respectivo histórico escolar 
no qual deve constar, obrigatoriamente, os requisitos do art. 12 da 
Resolução CNE/CES n. 01/2001: I - relação das disciplinas, carga 

dos professores por elas responsáveis;  II - período e local em que 
o curso foi realizado e a sua duração total, em horas de efetivo 

conclusão do curso e nota ou conceito obtido; IV - declaração da 
instituição de que o curso cumpriu todas as disposições da presente 
Resolução; e  V - indicação do ato legal de credenciamento da 
instituição, no caso de cursos ministrados a distância.
3. Diplomas de Mestrado e/ou Doutorado (stricto sensu), acompa-

do curso de pós-graduação deve ter registro próprio na instituição 
que o expedir.  
Apresentar os documentos originais e as cópias simples, que se-
rão autenticadas pela UDESC mediante a comparação entre o 
documento original e a cópia.  
Os diplomas expedidos por universidades estrangeiras terão que 
estar reconhecidos. 

for requisito para a área); 
- Fotocópia do CPF; 
- Fotocópia do PIS/PASEP. Caso não seja cadastrado, deverá pre-
encher o Formulário de Requerimento de Inclusão e/ou Alteração 
de Cadastro de Participante � PASEP; 
- Comprovante de endereço residencial (fotocópia de conta de 
água, luz ou telefone); 
- Comprovante do número da agência e da conta bancária junto 
ao Banco do Brasil; 
- Fotocópia da certidão de casamento; 

- Fotocópia da última Declaração do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Física - DIRPF; 
- Atestado médico de aptidão para o Serviço Público; 
- Data em que ocorreu o primeiro vínculo empregatício; 
- Preenchimento dos formulários de declaração de bens, de não 
acumulação de cargos públicos e de dados cadastrais fornecidos 
pela UDESC. 
17.8. O(s) documento(s) que comprova(m) o título exigido (diploma) 
deverá(ão) ser(em) apresentado(s) na admissão, conforme requi-
sitos constantes neste Edital e o documento (diploma) do curso de 
pós-graduação strictu sensu deverá ser recomendado pela CAPES.  
17.9. A inobservância do item 17.1 impedirá a admissão do candidato. 
18. DA REMUNERAÇÃO: 
18.1. A tabela de remuneração básica (*) é a seguinte: 

Classe
Valor no Mês 
de 01 h/ativ.

Valor no Mês 
de 01 h/aula.

Auxiliar (Graduação 
ou Especialização) R$ 290,49 R$   145,24

Assistente (Mestre) R$ 363,07 R$   181,53

Adjunto (Doutor) R$ 472,03 R$   236,02

FONTE: Tabela de Vencimentos outubro/2017.
(*) Para obter o valor da sua remuneração mensal multiplique o 
valor da hora atividade, de acordo com a sua titulação, pela carga 
horária da respectiva área de conhecimento, constante no item 
2 � Quadro de Vagas.
18.2. Além do salário base, o Professor receberá auxílio-alimen-
tação, conforme proporções abaixo:  
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Horas Contratadas Auxílio Alimentação

De 18 h/ativ. a 20 h/ativ. R$ 29,25

De 13 h/ativ. a 17 h/ativ. R$ 21,94

De 08 h/ativ. a 12 h/ativ. R$ 14,62

De 01 h/ativ. a 07 h/ativ. R$   7,31

20 horas/aula  R$  14,62

40 horas/aula R$   29,25

19. ORIENTAÇÕES PARA PREVENÇÃO DA COVID-19 (PROVAS 
PRESENCIAIS)
19.1. A UDESC, por meio da Comissão de Monitoramento da CO-
VID-19, requer o atendimento das medidas de segurança e higiene 
recomendadas pelos órgãos de saúde por todos os envolvidos na 
realização da etapa presencial do processo seletivo, sejam candi-
datos, banca examinadora, comissão organizadora e comunidade 
acadêmica em geral.
19.1.2. O uso de máscaras de tecido (preferencialmente) ou des-
cartável é obrigatório para acesso e permanência no local da prova, 
devendo ser trocada a cada três horas (no máximo) ou sempre 
que estiver úmida (Portaria SES nº 251/2020).
19.1.3. Não será permitido ingresso nas dependências da UDESC 
sem o uso de máscara.
19.1.4. Na entrada dos locais onde serão realizadas as provas, a 
temperatura dos candidatos de ser aferida através de termômetros 
infravermelhos ou outro instrumento correlato. Caso a temperatura 
aferida seja igual ou maior que 37,8°C, o candidato deverá ser 
encaminhado para realizar a prova em sala separada dos demais 

candidatos e orientado a procurar assistência médica. 
19.1.5. Antes de se dirigir ao local da prova, o candidato deve lavar 
bem suas mãos com água e sabão, evitando tocar em maçanetas 
das portas ou outros objetos ao entrar ou sair.
19.1.6. Ao entrar no local de prova, o candidato deve higienizar 
das mãos com álcool em gel e guardar seus pertences em saco 
plástico, colocando-os no local designado, e após higienizar as 
mãos com álcool gel.
19.1.7. O candidato deve levar para a mesa da prova somente os 
materiais necessários para a realização da mesma, como caneta 
e máscaras para troca (acondicionadas em saco plástico).
19.1.8. O candidato deve sentar-se apenas na cadeira designada 
para seu uso. Não sentar sobre as carteiras, nem tocar a superfície 
delas sem necessidade. Não colocar bolsas e materiais sobre as 
carteiras, nem bolsas e mochilas no chão.
19.1.9. O candidato deve seguir as medidas de higiene e segurança 
para enfrentamento da COVID-19, e para tanto deve: evitar levar 
as mãos aos olhos, nariz e boca; cobrir a boca e nariz ao tossir 
ou espirrar com a parte interna do cotovelo (etiqueta respiratória) 
ou usar lenço de papel, despreze-o em seguida e lavar as mãos 
com água e sabão; cumprir as determinações das autoridades de 
saúde; evitar o uso de elevadores e, se puder, utilizar as escadas 
e/ou rampas de acesso; não compartilhar objetos como canetas, 
garrafas de água, entre outros e higienizar antes do uso qualquer 
objeto que cair no chão.
19.1.10. Os candidatos não podem compartilhar alimentos, mate-
riais e objetos entre si. 
19.1.11. Não será permitido comer e beber no local de prova. 
Caso o candidato precise tomar água ou se alimentar deverá ser 
conduzido para local pré-determinado pela banca para que retire 

a máscara em ambiente isolado.  
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. A inscrição do candidato ao presente Processo Seletivo im-
plicará no conhecimento das instruções contidas neste Edital e 
que expressamente concorda com os seus termos. 
20.2.  A carga horária estabelecida no quadro de vagas deste 
edital poderá ser alterada a critério da administração, mediante a 

20.3. Na constância e validade do Processo Seletivo, e dentro 
do poder discricionário da Administração Pública, a Universidade 
poderá admitir, no seu interesse e necessidade, observada a ordem 

-

20.4. O Professor substituto contratado poderá solicitar credencia-
mento nos termos da Resolução n. 003/2016/CONSEPE/UDESC.
20.5. O candidato aprovado por meio de processo seletivo remo-

presencial, devendo estar à disposição da Universidade de forma 
presencial sempre que for convocado.
20.5.1. Excepcionalmente, enquanto perdurar a pandemia da CO-
VID-19, as atividades de ensino presenciais na graduação deverão 
ser conduzidas de forma não presencial nas modalidades síncrona 
e/ou assíncrona conforme Resolução 050/2020/CONSUNI/UDESC.
20.6. O Processo Seletivo terá validade por 01 (um) ano, a partir da 

Florianópolis, 05 de maio de 2021.
DILMAR BARETTA
Reitor 

Cod. Mat.: 737272
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